
MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL

Secretaria Municipal de Fazenda
Coordenadoria da Fiscalização Tributária Av. Murilo Braga, n° 1887 - Centro - CEP:
77.500-000 - Porto Nacional/TO - Telefone (63) 3363-6000

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e

Emissão (Horário de Brasília)

23/03/2026 15:31:32

Reg. Especial Tributação

Período de Competência

03/2026

Exigibilidade do ISS

Município de Prestação do

Serviço

Porto Nacional -
TO

Microempresário e Empresa de Pequeno Porte Exigível em Porto
(ME EPP)

PRESTADOR DE SERVIÇOS
Razão Social

ALFREDO TAVARES DE AGUIAR

Nacional

Nome Fantasia Email

TRANSPORTES TAVARES ALFREDOTAVARESAGUIAR@GMAIL.COM
CPF/CNPJ Inscrição Municipal Inscrição Estadual Simples Nacional Incentivador Cultural Fone/Fax

57.645.903/0001-47 2017838506 Sim Não (63) 8432-6881
Endereço

Rua Argemiro Pereira de Assunção, S/N, QUADRA 31;LOTE 75, JARDIM AMERICA - CEP: 77501-052 - Porto Nacional - To

TOMADOR DE SERVIÇOS

Nome/Razão Social

ANTONIO POINCARE ANDRADE FILHO
CPF/CNPJ

166.186.881-91
Endereço

Inscrição Municipal Inscrição Estadual Fone/Fax

(63) 99108-5923

E-mail

dep.antonioandrade@gmail.com

Avenida Ibanês Aires, 1647 - SETOR AEROPORTO - CEP: 77500-320 - Porto Nacional - TO

SERVIÇO PRESTADO
0301 - Locação de bens móveis. CNAE: 7711000.

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO EM LOCAÇÃO DE VEÍCULO FIAT, TORO RANCH AT9 4X4, PLACA: RIN8J10, PARA ATENDER O ESCRITÓRIO DO DEPUTADO
ANTONIO ANDRADE ,CONFORME CONTRATO. NOTA REFERENTE A QUITAÇÃO DO MÊS DE MARÇO DE 2026.

RETENÇÕES FEDERAIS

PIS (R$)

0,00

COFINS (R$)

0,00

INSS (R$)

0,00

IR (R$)

0,00

CSLL (R$)

0,00

Outras Retenções (R$)

0,00

VALORES

Deduções (R$) Desc. Cond. (R$) Desc. Incond. (R$) Base de Cálculo ISS (R$) Alíquota ISS (%)

0,00 0,00 0,00 ***** 2,0000
Valor dos Serviços (R$) ISS (R$) ISS Retido (R$) Valor Líquido (R$) Valor Total da Nota (R$)

10.000,00 ***** ***** 10.000,00 10.000,00
OUTRAS INFORMAÇÕES
Optante do Simples Nacional.
Chave de Acesso da NFS-e Nacional: 17182041257645903000147260000000000226030014771504

Visualizado em: 23/03/2026 15:31:33 | Para validação desta NFSe acesse: http://portonacionalto.webiss.com.br/externo/nfse/validar
Esta NFS-e é autodeclaratória. Esta NFS-e foi emitida com respaldo no Decreto nº 075 de 03 de Fevereiro de 2015. Contribuintes MEI não sofrem retenção devido ao recolhimento fixo Junto a
RFB..


